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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Coroados, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Coroados 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.coroados.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/coroados
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria nº 13 de 10 de fevereiro de 2026.

“Dispõe  sobre  a  nomeação,
em decorrência de Aprovação
em  Processo  Seletivo  para
preenchimento  do  Cargo
Temporário  de  AUXILIAR  DE
VIDA ESCOLAR”.

Roberto  Carrilho  Alves,  Prefeito  Municipal  de
Coroados,  Estado  de  São  Paulo  no  uso  de  suas
atribuições que a Lei lhe confere, resolve baixar a
seguinte PORTARIA.

Art. 1º - Nomeia para exercer o cargo Temporário de
AUXILIAR DE VIDA ESCOLAR, da Prefeitura Municipal de
Coroados a Senhora LORENA ALVES QUAIO, portadora do
RG:  45.411.091-1  SSP/SP,  CPF:  426.952.058-21  e  PIS:
129.71422.14/5.

Art. 2º - A presente nomeação é feita com a natureza
jurídica  de  prazo  determinado,  cujo  profissional  foi
nomeado nos termos da Lei nº 1.662, de 04 de abril de
2011 e da Lei nº 1.171, de 09 de junho de 1.994, com suas
alterações, fazendo jus ao padrão 00/26 XXVI do quadro de
salários da prefeitura.

Art.3º  -  Esta  portaria  possui  vigência  de  09  de
fevereiro de 2026 a 08 de fevereiro de 2027.

Prefeitura Municipal de Coroados
10 de fevereiro de 2026.
Roberto Carrilho Alves
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
Portaria nº 14 de 10 de fevereiro de 2026.

“Dispõe  sobre  a  nomeação,
em decorrência de Aprovação
em  Processo  Seletivo  para
preenchimento  do  Cargo
Temporário  de  MOTORISTA”.

Roberto  Carrilho  Alves,  Prefeito  Municipal  de
Coroados,  Estado  de  São  Paulo  no  uso  de  suas
atribuições que a Lei lhe confere, resolve baixar a
seguinte PORTARIA.

Art. 1º - Nomeia para exercer o cargo Temporário de
MOTORISTA,  da  Prefeitura  Municipal  de  Coroados  o
Senhor VITOR LUIS CORREA LEITE, portador do CIN e CPF nº
119.975.938-40 e PIS nº 124.31324.26/7.

Art. 2º - A presente nomeação é feita com a natureza
jurídica  de  prazo  determinado,  cujo  profissional  foi
nomeado nos termos da Lei nº 1.662, de 04 de abril de
2011 e da Lei nº 1.171, de 09 de junho de 1.994, com suas

alterações, fazendo jus ao padrão 00/24 XXIV do quadro de
salários da prefeitura.

Art.3º  -  Esta  portaria  possui  vigência  de  11  de
fevereiro de 2026 a 10 de fevereiro de 2027.

Prefeitura Municipal de Coroados
10 de fevereiro de 2026.
Roberto Carrilho Alves
Prefeito Municipal
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Aviso de Intenção de Dispensa de Licitação
Art. Nº 75, Inciso II, § 3º da Lei nº 14.133/2021
O MUNICÍPIO DE COROADOS em conformidade com

Art. 75, inciso I, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021, torna
público  aos  interessados  que  a  administração  municipal
pretende realizar  cotação de preços,  podendo eventuais
interessados apresentar as propostas no prazo de 3 (três)
dias úteis, a contar desta publicação, oportunidade em que
a administração escolherá a mais vantajosa de acordo com
os seguintes requisitos:

OBJETO: Contratação de empresa especializada em
LEVANTAMENTO  TÉCNICO  das  Áreas  de  Preservação
Permanente  (APPs),  nascentes  e  adjacentes  nas
propriedades  rurais  do  Município  de  Coroados  –  SP,
conforme  solicitação  da  Secretaria  Municipal  Obras  e
Serviços,  Agricultura  e  Meio  Ambiente  e  demais
especificações  contidas  no  Termo  de  Referência,  que
passam  a  fazer  parte  integrante  do  processo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.
LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE

PREÇOS: Dia 13/02/2026 às 16:00
(Informações  sobre  os  itens,  quantidades  e  prazos

poderão ser obtidas através do telefone (18) 3645-9124,
através do e-mail: coroadoslicitacao@gmail.com ou ainda
at ravés  do  Por ta l  da  Transparênc ia ,  no  l ink :
http://45.225.140.213:5656/transparencia/?AcessoIndividua
l=lnkLicitacoes.

A Proposta de Preços DEVERÁ ser encaminhada pelo
e-mail: coroadoslicitacao@gmail.comaté a data e horário
limite.  Outras  informações  poderão  ser  obtidas  pelo
telefone (18) 3645-9124.

Coroados/SP, 10 de Fevereiro de 2026.
Roberto Carrilho Alves

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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a administração escolherá a mais vantajosa de acordo com
os seguintes requisitos:

OBJETO: Contratação de empresa especializada em
PLANTIO DE MUDAS  de espécies nativas em Áreas de
Preservação Permanente (APPs), nascentes e adjacentes do
Município  de  Coroados  –  SP,  conforme  solicitação  da
Secretaria Municipal Obras e Serviços, Agricultura e Meio
Ambiente  e  demais  especificações  contidas  no  Termo  de
Referência,  que  passam  a  fazer  parte  integrante  do
processo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.
LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE

PREÇOS: Dia 13/02/2026 às 16:00
(Informações  sobre  os  itens,  quantidades  e  prazos

poderão ser obtidas através do telefone (18) 3645-9124,
através do e-mail: coroadoslicitacao@gmail.com ou ainda
at ravés  do  Por ta l  da  Transparênc ia ,  no  l ink :
http://45.225.140.213:5656/transparencia/?AcessoIndividua
l=lnkLicitacoes.

A Proposta de Preços DEVERÁ ser encaminhada pelo
e-mail: coroadoslicitacao@gmail.comaté a data e horário
limite.  Outras  informações  poderão  ser  obtidas  pelo
telefone (18) 3645-9124.

Coroados/SP, 10 de Fevereiro de 2026.
Roberto Carrilho Alves

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

mailto:coroadoslicitacao@gmail.com
http://45.225.140.213:5656/transparencia/?AcessoIndividual=lnkLicitacoes
http://45.225.140.213:5656/transparencia/?AcessoIndividual=lnkLicitacoes
mailto:coroadoslicitacao@gmail.com

	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Portarias

	Licitações e Contratos
	Dispensas



		2026-02-10T20:20:18+0000




